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LEI N° 6.495. ÍDE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR NELSON DEL
PICCOLO PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM BIRIGUI.
Projeto de Lei n° 202/2017, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Passa a denominar-se RUA NELSON DEL

PICCOLO a via pública sem denominação oficial, identificada como "Rua 8" e
localizada no Residencial Vitória, nesta cidade, cadastrada sob n° 10349 no Cadastro
Municipal de Logradouros Públicos.

publicação.

de dois mil e dezessete.

ART. 2®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Prefeitura Municipal de Birigííi, aos quatorze de dezembro

CRISTIANO ̂ ALMEIRÃO
Prefeito Municipal

MpTON LOT JÚNIOR
^Secretário de Obras

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações

Administrativas da Prefeitiua Municipal de Birigui, na.-dqta stmra, por afixaçào no local

de costume. •>-- f]

ELISABETE-O^SSI CRUZ
Secretária de Expediente e Comunicações

Administrativas


